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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUCAO CMAS N° 137/2025

Dispde sobre a Institui¢do da
Comissdo Organizadora da 13°
Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social do municipio
de Baturité-CE.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social, instancia de Controle Social do
Municipio de Baturité - CE, no uso das suas atribuicoes, conferidas pela Lei Federal
N° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e Lei Municipal N° 1.735 de 8 de junho de 2017,
em reuniio ordindria realizada no dia 30 de abril de 2025, as 10h, na Sala dos
Conselhos, localizada na Av. Francisco Braga Filho, S/N, Bairro Conselheiro
Estelita,

RESOLVE:

Art. 1° - Instituir a Comissdo Organizadora da 13* Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social, instincia de planejamento, organizacdo, implementagio ¢ desenvolvimento das
atividades da Conferéncia municipal.

Art. 2° - A Comissdo Organizadora terd as seguintes competéncias:

. N a N i s
I. coordenar, supervisionar e promover a realizagao da 13° Conferéncia Municipal de

Assisténcia Social;

. . a . . o :
I1. elaborar o regimento interno da 13~ Conferéncia Municipal de Assisténcia Social;

III. aprovar as propostas de metodologia e sistematizagdo do processo de discussdo da
conferéncia municipal de assisténcia social respeitando sua territorialidade ;
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T a . . o
IV. preparar e acompanhar a operacionaliza¢do da 13" Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social;

V. propor e encaminhar, para aprovagdo do Colegiado, critérios para a defini¢do de
delegados(as), convidados(as), regulamento, regimento interno, plano de comunicagao €
mobilizagdo de recursos, organizagdo e gestio dos termos de referéncias, materiais e
estrutura, e outros assuntos correlatos relacionados i realizagdo da 13* Conferéncia Municipal
de Assisténcia Social;

VL. articular com os setores do 0rgdo gestor municipal da assisténcia social que tenham
interface com o evento, para tratar de assuntos referentes a realizagdo da Conferéncia
Municipal;

- . a _ .. C oA
VII. dar suporte técnico operacional durante a 13~ Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social;

VIII. acompanhar as a¢des desenvolvidas pelos(as) contratados(as) para a realizagdo da
Conferéncia Municipal;

IX. acompanhar ¢ fiscalizar os servigos contratados, por meio de orientagdes em estrita
consonancia com as deliberagdes do CMAS;

X. manter o Colegiado informado sobre o andamento das providéncias operacionais,
programaticas e de sistematizagio da 13° Conferéncia Municipal de Assisténcia Social;

XI. elaborar relatério mensal a ser informado e discutido em Plenaria do CMAS :

Art. 3° - A Comissdo Organizadora, coordenada pela Presidente do CMAS, sera composta da
seguinte forma:

- Tarcilane Laurentino de Aguiar

- Maria do Socorro César de Brito Amancio
- Victor Torres da Silva

- Suerla Maria Lopes Lima

- Antonio Alves Barboza
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- Eliene Bernardino Mendes

Art. 4° A Comissdo Organizadora reunir-se-a quinzenalmente, anteriormente i realizagio da
Plenaria do CMAS, ¢ extraordinariamente, sempre que necessario, por requerimento da
presidente do CMAS, da seguinte forma:seguinte forma:

I. presencialmente,
II. por videoconferéncia,

§ 1° O horério de inicio e término das reunides e a pauta de deliberagdo serdo especificados
no ato de convocagéio das reunides da Comissiio Organizadora;

§ 2° As propostas de encaminhamento da Comissio Organizadora se dardo por consenso,
sendo posteriormente submetidas a Plenaria do CMAS, para aprovagio.

§ 3° A Comissdo Organizadora podera convidar especialistas e representantes de érgdos ou
entidades, publicos e privados, para participar das reunides.

Art. 5° - A Comissido instalar-se-a e discutird as matérias que lhe forem pertinentes, com a
presenga da maioria absoluta de seus membros.

§1° A (o) conselheira (0), quando convocada (0), deverd confirmar a sua participagio ou
justificar a auséncia a Presidéncia, até 02 (dois) dias a contar da data de recebimento da
convocagao.

§2° Ndo havendo quorum, na forma do caput, no prazo estipulado no §1°, a Secretaria
Executiva do CMAS, com a anuéncia da Presidéncia, cancelara a reuniio.

Art. 6° - A participagdo da (o) Conselheira (0) na Comissdo ¢ considerada prestagio de
servigo puiblico relevante, ndo remunerada.

Art. 7° - O apoio administrativo da Comissdo serd exercido pela Secretaria Executiva do
CMAS.

Art. 8° - No planejamento, organizagio ¢ operacionalizagdo da 13% Conferéncia Municipal de

Assisténcia Social, a Comissdo Organizadora contara com o seguinte apoio técnico politico:
L. Secretéria da Assisténcia Social - Vanda Anselmo Braga dos Santos
II. Técnica da Gestdo do SUAS: Jocelma Freitas Souza

III. Secretaria Executiva do CMAS: Amanda Lima de Souza
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T a N . o :
Art. 9° - Para a operacionalizagdo da 13° Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a

Comissdo Organizadora contard com apoio dos seguintes setores:
I. Secretaria Executiva do CMAS;

I Secretaria Municipal de Assisténcia Social (Coordenadores e Técnicos das Unidades da
rede Socioassistencial);

Art.10° - Para contribuir com o processo de organizagdo da 13* Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social, serdo constituidas subcomissdes de metodologia e relatoria, infraestrutura
e logistica e a subcomissio de comunicagdo, articulagdo e mobiliza¢io, que tém as seguintes
competéncias:

I'— Subcomissdo de Metodologia, Relatoria, Infraestrutura e Logisticas compete:

; o N a
a) Elaborar documento orientador contendo as diretrizes para a realizag¢do das etapas da 13
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social;

b) Discutir e orientar a elaboragdo do documento base que subsidiara as discussdes das etapas

S a _ . N .
municipais da 13" Conferéncia Municipal de Assisténcia Social;

¢) Elaborar a proposta metodologica ¢ a programagdo da 13° Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social;

d) Realizar a sistematiza¢io das propostas advindas das discussdes nas pré-conferéncias
realizadas nos territérios dos CRAS, de acordo com os eixos tematicos;

f) Sugerir expositores para o Tema Central e para os eixos tematicos para deliberagdo do
Plenario do CMAS.

Art. 11° - A Comissdo apresentara relato das discussdes na reunidio Plenaria do CMAS, para
conhecimento e deliberagio.

Art. 12° - A Comissdo Organizadora da 13° Conferéncia Municipal de Assisténcia Social tem
carater temporario e sua duragdo serd até a claboragdo do Relatério Final da 13* Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social.

Art. 13° - Os casos omissos e as dividas surgidas na condugdo dos trabalhos da Comissio
Organizadora 13* Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, serdo dirimidos pelas
disposi¢des do Regimento Interno e pela Plenaria do CMAS.
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Art. 14° - Esta Resolugio entra em vigor a partir da data de sua publicagio.

Baturité/CE, 30 de abril de 2025.

Q-

<

Tarcilane Laurentino de Aguiar

Presidente do CMAS de Baturité/CE
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